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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÃMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO NQ026/93, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1993. 

DETERMINA REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO 

DOS SENHORES VEREADORES 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-

RES DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições legais, e em espe 

cial o Decreto Legislativo nQ 09, de 1Q de agosto de 1992, 

RESOLVE 

Determinar, tendo em vista a declaração do 

Of.Circ.nQ39/93, datada de 09 de dezembro de 1993,da Assembléia 

Legislativa do Estado, que a remuneração dos Senhores Vereado-

res desta Câmara Municipal de Bento Gonçalves, retroativo a 1Q 

de novembro de 1993, passará a ser de cr$ 208.668,91(Duzentos e 

oito mil, seiscentos e sessenta e oito cruzeiros reais e noven-

ta e um centavos), cujo valor refere-se a 25%(vinte e cinco por 

cento) dos valores do subsídio e representação que compõem a re 

muneração dos Senhores Deputados Estaduais. 

GABINETE DO PRESIDEN E DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES D, BENTO GO ALVES, aos d z dias do mês de dezembro 
de mil nover tos e no tinta e três. 

Vereador EUG 	RIZZARIJO 	Vereador 

1Q e reta 	, 	ide 

Vereador ELVO ANGELO CRISTOFOLI 	Vereador JU ES B FFI 

2Q Secretário 	Vice-Presidente 

LEOPOLDO CASTAQNETTI 

CÂMARA M' INI . r.10"1- DE 
VEREADDRF.3 D 	:ALVES CertifLo cp , e 
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Porto Alegre, 10 de dezembro de 1993 

Prezado Senhor: 

De ordem do Senhor 19 SeeretÁirio, 
Deputado Qu .intiliano Vieira, cumprimentando - o cordiplmente 
estamw,, -remetendo, em anexo, copia do informativo do -; suhs.1_ - 

dím; e representaçOes que compõem a remuneração do.:,'> Sentiore 

' :ir 	et; 	vom aento nesta Casa, a partir de 1(.' de sovem 

do çorrente ano, nos termo.5 fixado pelo twcreto Legisla- 

livu 	0014/90, de t)Z de outubro de 1990, Lei D 9962. de 

Sendo o que havia para o momento, 

oportunid3de, suhscrevo-me, atenciosamente, 

• ) 

•no „le 
ESSOltiÃ TC 10A 
". Secretario 

L.:k - (-1entIsimo Senhor 

PreÁ0ente da Cãmara de Vereadores 



• 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, 	Para os devidos fira MAS . 	R 
romuneracão dos Senhores Deputados Estaduais, a partir de i" 
do mês de NOVE  ~0 de 199:4, nos termos fixados pelo Decreto 
Leláislatívo r 6O44/90 de 0'de outubro de 1990 Lei n" 
996e H dá" 10,.09,93 é a discriminada abalmo: 

SUBSíDIO: ... 	CR$ 556.450, 1 5 

REPI3ESENTAÇA0:„. W___Eral,aU,aa 4  
- 10TAL;, 	CR$ 834.675í67 

Mitoeentoe e trinta e quatro mil, seit3rentos 
=m:;tenta e cínco eruzeirot reais e sessenta e sete 

cvnUavou). 
Porto Alegre, 09 de dezembro de 1993, 

DePUtado 	~ado Vieira, 
Primeiro See  táKo. 
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